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Aracaju, 22 de dezembro de2025.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, pelo presente, seguindo determinação do
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, encaminhar a Vossa Excelência a

Mensagem no 7712025, acompanhada do respectivo Projeto de Lei que'oEstabelece a
organização e as competências do Sistema Estadual de Educação Superior de Sergipe,
atribui à Secretaria de Estado da Educação e ao Conselho Estadual de Educação

funções de regulação, avaliação e supervisão das Instituições de Educação Superior, e

estabelece princípios e diretrizes pqra o desenvolvimento da educação superior no
Estado".

Na certeza antecipada de seÍrnos merecedores da cabente compreensão de Vossa
Excelência e de seus dignos Pares, reiteramos-lhes nossos protestos de estima e

consideração.

Cristiano Barueto Guimarães
Secretdrio Especial de Governo
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Excelentíssimo Senhor
Deputado Estadual JEFERSON ANDRADE
DD. Presidente daAssembleia Legislativa do Estado de Sergipe
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SERGIPE
@VERNO DO ESTAOO

ME,NSAGEM N" 77/2025

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe,

Excelentíssimos Senhores
Deputados Estaduais.

Referência - Proposição:
Ementa:

PROJETO DE LE,I
E,stabelece a organização e as competências

do Sistema Estadual de Educaçáo Superior de
Sergipe, atribui à Secretaria de Estado da
Educação e ao Conselho Estadual de
Educação funções de regulação, avaliação e

supervisão das Instituições de Educação
Superior, e estabelece princípios e diretrizes
para o desenvolvimento da educação superior
no Estado.

Cumprimentando essa Egregia Assembleia, tenho a grata

honra e a imensa satisfação de comparecer perante Vossas

Excelências, por intermédio desta Mensagem, com base nas norÍnas e

preceitos consagrados na Constituição Estadual, que dizem respeito à

participação conjunta do Poder Executivo e do Poder Legislativo, a

fim de submeter à apreciação e deliberaçáo dessa Ilustre Assembleia

Legislativa, o Projeto de Lei que "estabelece a organizoção e as

competências do Sistema Estadual de Educação Superior de Sergipe,

I
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atribui à Secretaria de Estado da Educação e ao Conselho Estadual

de Educação funções de regulação, avaliação e supervisão das

Instituições de Educação Superior, e estabelece princípios e

diretrizes para o desenvolvimento da educação superior no Estado. "

A apresentaçáo formal da anexa propositura está

alicerçadatra competência constitucional que é conferida ao Chefe do

Executivo, nos precisos termos do art. 59, e, principalmente, na

prerrogativa assegurada nos termos do disposto no art. 61 , incisos I,

III e IV da Constituição Estadual.

No mesmo sentido, a propositura em apreço está,

igualmente, em conformidade com as regras estabelecidas no art.46,

incisos VIII, IX e XV, da mesma Carta Magna Estadual, referente à

competência dessa Assembleia Legislativa para aprová-la, passando a

respectiva rnatéría a ser disposta em lei.

A presente Propositura está estruturada em oito capítulos

e, ao organizar e definir as competências do Sistema Estadual de

Educação Superior de Sergipe, visa reconhecer a educação superior

como um pilar estratégico paÍa o desenvolvimento humano,

econômico, social e cultural do Estado, consolidando o compromisso

do Governo de Sergipe com a formação cidadã, a inovação e a

sustentabilidade.
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A proposta normativa encontra respaldo nos artigos 205,

2O6 e 207 da Constituição Federal e nos artigos 214,215 e 235 da

Constituição Estadual, que conferem ao Estado a premogativa e o

dever de organizar seus sistemas de ensino. Além disso, alinha-se

estritamente à legislação nacional, incluindo a Lei n" 9.394, de 20 de

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -
LDB); aLeí n" 10.861, de 14 de abril de 2OO4 (Sistema Nacional de

Avaliação da Educação Superior - SINAES); e outros normativos

complementares relativos à educação superior.

Para o desenvolvimento da educação superior em

Sergipe, o Projeto de Lei atribui à Secretaria de Estado da Educação -
SEED e ao Conselho Estadual de Educação - CEE/SE as funções de

regulação, avaliação e supervisão das Instituições de Educação

Superior - IES vinculadas ao Sistema Estadual, delineando princípios

e diretrizes para o desenvolvimento da educação superior em Sergipe.

O Projeto de Lei tem como finalidade fortalecer a

educação superior pública, incentivar a autonomia universitária e

promover a articulação com o mundo do trabalho e com as

comunidades locais, contribuindo com o desenvolvimento cultural,

humano, regional e social de modo sustentável.

Os princípios norteadores incluem o respeito à

diversidade social, cultural, linguística e identitária; compromisso

J
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socioambiental; inclusão e equidade; gestão democrática;

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; e elementos que

ressaltam a função social voltada à cidadania e à redução das

desigualdades regionais. A proposta também valoriza a inovação e a

tecnologia como pilares para o desenvolvimento do Estado.

Para implementação desses objetivos, o Projeto de Lei

estabelece uma estrutura de governança clara, atribuindo papéis à

SEED e ao Conselho Estadual de EducaÇão - CEE/SE. A atuação do

Poder Público Estadual se concentrarâ em três pilares estruturantes:

o Regulação: Fomenta a legalidade e a autorizaçáo

formal paÍa o funcionamento das IES e de seus cursos, assegurando as

condições adequadas para a entrada e permanência no sistema

educacional estadual de educação superior, protegendo o interesse

público.

. Supervisão: Exerce a frscalização e a correção de

desvios, assegurando que as IES cumpram aS noÍTnas regulatórias e

mantenham os padrões de qualidade.

. Avaliação: Constitui um diagnóstico contínuo da

qualidade acadêmica e institucional, cujos resultados subsidiam

decisões de regulaçáo e supervisão, promovendo a melhoria contínua

e a responsabllização das IES com base em padrões de excelência.
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Para operacionalizar esses procedimentos, o Projeto de

Lei prevê a criação do Departamento de Regulação, Avaliação e

Supervisão da Educação Superior na estrutura da SEED. O referido

Departamento se propõe a planejar, coordenar e executar aS nonnas

estaduais referentes à regulação da educação superior, de forma a

conduzir e executar os atos autorizativos, a avaliação das instituições

e de seus cursos, bem como a apuração de irregularidades.

Além disso, sua atuação buscará manter o sistema

estadual integrado e alinhado aos parâmetros nacionais, de modo a

favorecer a elevação dos padrões de qualidade e a transparência.

Eminentes Deputados e Deputadas, como se vê, a

presente proposta normativa constitui um marco legal para a educação

pública em Sergipe, inaugurando o Sistema Estadual de Educaçáo

Superior como estrutura articuladora de políticas, instituições e ações

voltadas ao ensino, à pesquisa, à extensão e à inovação no Estado.

Em síntese, o Projeto de Lei apresentado transcende o

carétter regulatório, configurando-se como um compromisso

estratégico com o futuro de Sergipe. Instituirá um modelo de

goveÍnança moderno que alinhar-se-á às diretrizes nacionais e buscará

consolidar a educação superior como vetor estratégico de

5
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transformaçáo social,

oportunidades.

fortalecimento da cidadania e geração de

Apelo, pois, a Vossas Excelências, para que saibam

aquilatar o valor dessa medida legislativa e o que ela representa para a

política pública educacional e possam manifestar-se favoráveis à sua

aprovação.

Senhor Presidente,

Senhores (as) Deputados (as),

Pelas razões perfiladas nesta Mensagem, e na

expectativa otimista da ocorrência dos pretendidos desígnios aqui

defendidos, espero que esta solicitação seja devidamente

compreendida e acolhida por Vossas Excelências.

Por derradeiro, valho-me do ensejo para reafirmar a

Vossa Excelência e Eméritos Pares protestos da mais elevada

consideraçáo e apreço.

Saudações Democráticas !

Aracaju, 22 de dezembro de 2025.

JOSE MACEDO Assinadodeformadisital porrosE

s o B R A L : 3 4e s 0 6 8 0 s 8 7 Yâ::?$;?: 11! it'i8,:?"'%,

JOSE MACEDO SOBRAL
GOVERNADOR DO ESTADO,

EM EXERCÍCTO
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PROJETO DE LEI

DE DE 2025

Estabeleceaorgar:^rzaçãoeas
competências do Sistema Estadual de
Educação Superior de Sergipe, atribui
à Secretaria de Estado da Educação e
ao Conselho Estadual de Educação
funções de regulação, avaliação e
supervisão das Instituições de
Educação Superior, e estabelece
princípios e diretrizes paÍa o
desenvolvimento da educação
superior no Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1o Esta lei dispõe sobre a organização e o funcionamento
do Sistema Estadual de Educação Superior de Sergipe, com a finalidade de

fortalecer a educação superior pública, assegurar a autonomia universitária
e promover a articulação com o mundo do trabalho e com as comunidades
locais para contribuir com o desenvolvimento cultural, humano, regional e

social de forma sustentável.

Art. 2" São princípios orientadores do Sistema Estadual de

Educação Superior:

I - respeito e valortzaçáo da diversidade social, cultural,
linguística e identiÍána;

II - sustentabilidade e compromisso com o desenvolvimento
socioambiental;

III - inclusão e equidade no acesso e permanência;

IV - gestão democrática, liberdade acadêmica e pluralismo de

ideias;

V - indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; e
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PROJETO DE LET
DE DE 2025

VI - função social da educação superior, voltada à cidadania e à
redução das desigualdades regionais.

Art. 3" São objetivos do Sistema Estadual de Educação
Superior

I - assegurar padrões de qualidade acadêmica e estimular a

inovação pedagógica;

Il - ampliar as condições de acesso, permanência e conclusão
nos cursos de graduação e pós-graduação;

III - integrar-se às políticas estaduais de ciência, tecnologia,
inovação e desenvolvimento sustentável;

IV - articular programas de formaçáo inicial e continuada de
professores e de valorízação da carreira docente;

V - fortalecer o papel estratégico da educação superior para o

desenvolvimento humano, cultural, social e econômico do Estado;

VI - promover a articulação das políticas estaduais de educação
superior com as diretrizes nacionais; e

VII - promover o desenvolvimento econômico e social
sustentável, orientando a educação superior, a gestão acadêmica, o currículo,
a pesquisa e a extensão de modo a fortalecer a produtividade e a

competitividade do estado de Sergipe e da região, a ampliar o alcance e a
qualidade das políticas públicas estaduais e a contribuir para a inclusão
social, a efetivação de direitos e o bem-estar da populaçáo sergipana.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art.4" Para os efeitos desta Lei, considera-se

I - regulaçáo: o conjunto de atos normativos, administrativos e

procedimentais por meio dos quais o Poder Público Estadual, no âmbito de

sua competência, credencia e recredencia Instituições de Educação Superior
IES integrantes do seu sistema de ensino, bem como autotiza o

funcionamento, reconhece e renova o reconhecimento de seus cursos,
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assegurando a observância da legislação educacional vigente;

II supervisão: a atividade de monitoramento,
acompanhamento e intervenção do Poder Público Estadual, no âmbito de
sua competência, sobre as IES integrantes do seu sistema de ensino, voltada
à prevenção e à correção de irregularidades, garantindo o cumprimento das
norrnas legais, regulamentares e das diretrizes do sistema estadual; e

III - avaliação: o processo sistemático, contínuo e participativo
de análise da qualidade acadêmica e institucional das IES e de seus cursos,
destinado a promover a melhoria permanente, a transparência e a

responsabilidade social da educação superior, cujos resultados e conceitos
decorrentes devem conduzir à decisão dos atos regulatórios e de supervisão,
indicados no presente artigo.

Art. 5" Compete ao estado de Sergipe regular, supervisionar e

avaliar os cursos e as instituições integrantes de seu sistema de ensino, em
consonância com a legislação nacional, em especial a Constituição Federal,
aLei (Federat) n" 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e

Bases da Educação Nacional, a Lei (Federal) n" 10.861, de 14 de abril de
2004 - Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES e

outros normativos complementares relativos ao ensino superior.

Art. 6" As IES integrantes do Sistema Estadual serão

classificadas, nos termos da legislação federal, nas seguintes categorias
acadêmicas:

I - Universidades: instituições públicas pluridisciplinares,
dotadas de autonomia, nos termos do art.2O7 da Constituição Federal, que

mantenham formação de referência nos níveis de graduação e pós-
graduação, assegurem produção intelectual institucionaltzada e promovam
a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;

II Centros Universitários: instituições de ensino superior
públicas que possuam formação de referência em níveis de graduaçáo e pós-
graduação, produção acadêmica em áreas específicas, assegurando a oferta
de cursos de graduação e de programas de extensão, com autonomia para
criação, organização e extinção de cursos no âmbito de sua competência;

ilI Faculdades: instituições de ensino superior públicas
caracterízadas pela oferta de cursos de graduação de referência e de pós-
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PROJETO DE LEI
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graduação lato sensu, com menor grau de autonomia acadêmica e

administrativa; e

IV Escolas de Governo: instituições públicas voltadas
prioritariamente à formaçáo, capacitação e desenvolvimento de servidores
públicos estaduais e municipais, podendo ofertar cursos de graduação e pós-
graduação reconhecidos pelo sistema estadual, conforme regulamentação
própria.

Parágrafo único. Outras formas institucionais poderão ser
reconhecidas pelo Conselho Estadual de Educação - CEE/SE, desde que
compatíveis com a Lei (Federal) n" 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e

normas complementares.

Art.7" Integram o Sistema Estadual de Educação Superior:

I - as IES mantidas pelo Poder Público estadual;

II - as IES mantidas pelos municípios situados no estado de

Sergipe; e

III os órgãos e entidades responsáveis pela regulação,
avaliação e supervisão da educação superior, vinculados à Secretaria de

Estado da Educação - SEED, incluindo o CEE/SE.

Parígrafo único. As IES privadas, assim como as IES Federais,
nos termos da Lei (Federal) n" 9.394, de 20 de dezembro de 7996, integram
o Sistema Federal de Educaçáo Superior e estão sujeitas à regulação e

supervisão pela União.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCTAS DOS ORGÃOS INSTITUCIONAIS

Art. 8" São órgãos institucionais responsáveis pela regulação,
avaliação e supervisão do Sistema Estadual de Educação Superior:

I - a SEED;

II-oCEE/SE;e
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III demais órgãos, entidades e unidades organizacionais
complementares instituídos por esta Lei ou por normas posteriores,
vinculados à SEED.

Art. 9" Compete à SEED, no exercício de funções deliberativas
e operacionais:

I - receber, instruir, analisar a documentação e conduzir a

tramitação dos processos referentes aos atos regulatórios de IES e de seus
cursos, para apreciação e deliberação do CEE/SE;

II realizar análises técnicas, avaliações e supervisões
necessárias aos processos regulatórios;

III - orientar o governo estadual na formulação de diretrizes para
o ordenamento institucional da educação superior, incluindo a criaçáo,
reestruturaçã.o e desenvolvimento de universidades, campi e demais
unidades acadêmicas;

IV - consolidar dados e informações sobre a educação superior
no Estado, produzindo relatórios, indicadores e subsídios para a formulação
de políticas públicas e para a definição de prioridades orçamentárias;

V - articular-se com o Sistema Federal de Educação Superior
para compatibilização de processos e instrumentos;

VI - manter atualízado o cadastro estadual das IES;

VII - coordenar e articular a atuação dos órgãos, entidades e

unidades administrativas voltados à educação superior no Estado,
assegurando a integração das ações e a cooperação institucional;

VIII - propor ao Governador do Estado políticas e iniciativas
voltadas à consolidação e ao fortalecimento do Sistema Estadual de
Educação Superior; e

IX - adotar medidas de acompanhamento, intervenção corretiva
e supervisão em caso de descumprimento das normas legais, regulamentares
ou das deliberações do CEE/SE.

Art. 10. O CEE/SE exercerá papel normativo, deliberativo e

orientativo, cabendo-lhe, dentre outras atribuições previstas na Lei n" 9.368,

4"hq4
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de 5 de janeiro de2024, e no Decreto Estadual n" 830, de l5 de oufubro de
2024:

I - decidir e publicar os atos de
recredenciamento, autorizaçáo, reconhecimento,
reconhecimento e demais atos regulatórios;

credenciamento,
renovação de

II aperfeiçoar e disciplinar os processos de regulação,
avaliação e supervisão da educação superior, por meio de resoluções
normativas, em conformidade com as diretrizes do Poder Executivo, a serem
estabelecidas em decreto.

III aprimorar os critérios, pÍazos, fluxos, documentos
obrigatórios e demais requisitos para os procedimentos regulatórios;

IV - integrar comissões especializadas paÍa análise documental,
avaliação externa e emissão de pareceres técnicos;

V - orientar a política estadual de educação superior mediante
recomendações e deliberações normativas;

VI - julgar recursos e pedidos de reconsideração interpostos
pelas IES contra decisões do CEE/SE, na forma do seu regimento e das
resoluções normativas ;

VII - acompanhar e avaliar, de forma contínua, a implementação
das políticas de educação superior, propondo ajustes e aperfeiçoamentos;

VIII - promover o diálogo com a sociedade civil, com as

instituições de educação superior e com órgãos do sistema federal, de forma
a garantir a pluralidade e a participação social nas decisões normativas; e

IX - fomentar a integração entre os níveis de ensino médio e

superior, com o intuito de ampliar o acesso, o fluxo de ingresso e o
acolhimento de estudantes egressos da rede pública de ensino médio na
educação superior.

Parágrafo único. Os atos normativos do CEE/SE de que tratam
o "caput" deste artígo, editados sob a forma de resoluções normativas,
deverão ser submetidos à homologação do Secretário de Estado da
Educação.
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CAPÍTULO IV
DOS ATOS REGULATÓRIOS

Art. 11. O funcionamento das IES e a oferta de cursos superiores
no Estado dependem de ato autorizativo do CEE/SE, nos termos desta Lei.

§ 1" Constituem atos autorizativos:

I - o credenciamento e o recredenciamento de IES; e

IIaautorizaçáo,oreconhecimentoearenovaçãode
reconhecimento de cursos superiores.

§ 2" Os atos autorizativos terão pÍazo determinado de validade,
de no mínimo 5 (cinco) anos, contado da data de sua publicação, devendo
ser renovados periodicamente, nos termos do art- 46 da Lei (Federal) n"
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e conforme os critérios fixados em
regulamento pelo CEE/SE.

Art. 12. A avaliação das IES e de seus cursos, no âmbito do
Sistema Estadual, tem carâter formativo, regulatório e de supervisão,
constituindo etapa central da regulação, e destina-se a:

I - assegurar padrões mínimos de qualidade do ensino, da

pesquisa e da extensão;

II identificar necessidades de ajustes e melhorias nas

instituições e cursos;

III - fornecer subsídios para o planejamento estratégico das

próprias instituições ;

IV orientar a formulação, monitoramento e revisão das
políticas públicas de educação superior no Estado;

V apoiar a tomada
recredenciamento, autorizaçáo,
reconhecimento de cursos;

de decisões sobre
reconhecimento e

credenciamento,
renovação de

VI promover a transparência e a prestação de contas à

sociedade sobre a qualidade da educação superior; e

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003500380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003500380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003500380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



4S
§P
.t{im-.'tutrca/

SERGIPE
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI
DE DE 2025

VII - incentivar a melhoria contínua e a inovação pedagógica,
administrativa e acadêmica nas instituições.

Parágrafo único. O processo avaliativo será compatibilizado e

articulado com os parâmetros e instrumentos do SINAES, instituído pela Lei
(Federal) n" 10.861, de 14 de abril de2OO4.

Art. 13. A supervisão das IES e de seus cursos tem caráter
fiscalizador e saneador, sendo realtzada em casos de ciência de
irregularidades, de resultados avaliativos insatisfatórios ou de oficio no
interesse da Administração, com a finalidade de:

I - verifrcar o cumprimento das noÍrnas legais e regulamentares;

II - realizar estudos ou pesquisas para fins de proposições de
afiialtzação dos processos e procedimentos previstos nesta Lei e para o
aprimoramento da educação superior no Estado;

III - assegurar a manutenção dos padrões mínimos de qualidade
acadêmica, administrativa e financetra; e

IV - subsidiar a adoção de medidas saneadoras, corretivas e

decisões regulatórias.

Parígrafo único. Para a execução da supervisão, poderão ser
utilizados, entre outros instrumentos:

I - requisição e análise de documentos e informações;

II - realízaçáo de estudos, pesquisas e de monitoramento de
indicadores e relatórios institucionais;

III - realizaçáo de visitas técnicas e diligências in loco; e

IV - instauração de processos administrativos destinados à

apuração de irregularidades.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará,, mediante Decreto,
no âmbito de sua competência, os processos e procedimentos estabelecidos
nesta Lei, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.
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Parágrafo único. O CEE/SE deverá, no pÍazo de até 180 (cento
e oitenta) dias a contar do regulamento previsto no ttcaput" deste artigo,
aprovar as resoluções norrnativas necessárias à execução dos atos e

competências previstos nesta Lei, incluindo, entre outros:

I - credenciamento e recredenciamento de instituições;

II - autorízação, reconhecimento e renovação de cursos;

III - procedimentos de avaliação e supervisão;

IV - norrnas de articulação entre ensino, pesquisa, extensão e
lnovaçao; e

V - mecanismos de transparência, acompanhamento e controle
social

CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA

Art. 15. Fica criado, na estrutura organizacional da SEED, o

Departamento de Educação Superior - DES, responsável por planejar,
coordenar e executar as atividades de regulaçáo, avaliação e supervisão das

instituições e cursos de educ açáo superior no âmbito do Sistema Estadual de

Educação.

Parágrafo único. Compete ao Departamento de Educação
Superior:

I - no âmbito da regulação e avaliação:

a) asseguraÍ a adequada implementação das normas federais e
estaduais relativas à regulação e avaliação da educação superior;

b) receber, analisar preliminarmente e instruir a documentação
dos processos de credenciamento, autorízação, reconhecimento e renovação
de reconhecimento de instituições e cursos, encaminhando-os ao CEE/SE
para apreciação e deliberaçáo;

c) realizar visitas in loco para verificar as condições de oferta;
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d) analisar e consolidar os resultados das avaliações
institucionais e de cursos;

e) promover a integração de dados estaduais com bases
nacionais, em especial junto ao Ministério da Educação - MEC, ao Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP e à
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES;
e

0 elaborar relatórios e estudos técnicos que subsidiem a
formulação de políticas públicas e a definição de prioridades orçamentárias
na educação superior.

II - no âmbito da supervisão:

a) receber e apurar denúncias ou indícios de irregularidades
acadêmicas, administrativas ou jurídicas nas IES;

b) instituir comissões de supervisão para verificação in loco e

apuração das irregularidades;

c) propor e monitorar medidas corretivas, inclusive termos de

compromisso, e, quando envolverem suspensão de ingresso, redução de

vagas, descredenciamento ou outras providências com efeito regulatório,
instruir o processo e encaminhar proposta ao CEE/SE para deliberação;

d) acompanhar planos de melhoria apresentados pelas IES,
verificando sua implementação e podendo ajustá-los mediante novos termos
de compromisso; e

e) elaborar relatórios de supervisão e encaminhar os processos
ao CF'E/SE para análise e deliberaçào, inclusive nos casos de recurso,
reexame ou quando houver proposta de medida com efeito regulatório.

Art. 16. Para assegurar a estrutura administrativa adequada ao

cumprimento das competências instituídas paÍa a SEED e para o CEE/SE,
ficam criados, no Quadro de Cargos em Comissão do Poder Executivo,
instituído pela Lei n" 8.496, de 28 de dezembro de 2078, com alterações da
Lei n" 9.156, de 8 de janeiro de 2023, os cargos em comissão especificados
no Anexo I desta Lei.
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Parágrafo único. Fica alterado o Anexo II da Lei n" 8.978, de
24 de janeiro de 2022, que passa a vigorar conforme a red.ação do Anexo II
desta Lei.

CAPÍTULO VI
DA PÓS-GRADUAÇÃO

Art. 17. A pós-graduação, considerada nas dimensões stricto
sensu e lato sensu, constitui instrumento essencial para a formação avançada
de profissionais, o fortalecimento da pesquisa, a inovação científica e

tecnológica e o desenvolvimento social e econômico do Estado de Sergipe.

Parágrafo único. O Estado fomentará a ampliaçã,o da oferta de
cursos de pós-graduação, em especial nas áreas estratégicas para o
desenvolvimento regional, em articulação com as políticas públicas de
educação, ciência e tecnologia.

Art. 18. A pos-graduação stricto sensu tem por finalidade o
desenvolvimento da produção intelectual comprometida com o avanço do
conhecimento e com a análise e a resolução de problemas reais da
comunidade, em prol do desenvolvimento local e regional sustentável, em
suas dimensões cultural, econômica e social.

§ 1" A pós-graduação stricto sensu, compreendendo programas
de mestrado e doutorado, integra o Sistema Nacional de Pós-Graduação -
SNPG, sendo regulada, avaliada e reconhecida nos termos da legislação
federal, sob a coordenação da CAPES.

§ 2" Ao estado de Sergipe caberá apoiar e incentivar a expansão,
a qualidade e a relevância social dos programas de pós-graduação stricto
sensu, por meio de políticas de fomento, bolsas, convênios e cooperação
interinstitucional, observados os parâmetros e diretrizes federais e respeitada
a autonomia constitucional das universidades.

Art. 19. A pós-graduação lato sensu tem por objetivo
complementar a formação acadêmica, atualizar conhecimentos, incorporar
competências técnicas e desenvolver novos perÍis profissionais, visando:

I - ao aprimoramento da atuação no mundo do trabalho, da
formação especializada científica, profissional e cultural; e
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II - ao desenvolvimento local e regional com o atendimento das
sociais e econômicas por profissionais tecnicamente mais

qualificados

Art. 2O. A oferta de cursos de pós-graduação lato sensu pelas
instituições vinculadas ao Sistema Estadual de Ensino de Sergipe observará
os seguintes procedimentos:

I - modalidade presencial: serão aplicáveis, no que couber, os
mesmos procedimentos de autorizaçáo, reconhecimento e renovação de
reconhecimento previstos para os cursos de graduaçáo; e

II - modalidades semipresencial ou a distância: é exigido o

credenciamento específrco da instituição junto ao MEC, nos termos do art.
80 da Lei (Federal) n" 9.394, de 2O de dezembro de 1996, sem prejuízo das

exigências complementares previstas nesta Lei e na regulação estadual.

Parágrafo único. Resoluções e normas complementares,
editadas pelo CEE/SE, disciplinarão fluxos, pÍazos, documentos e critérios
para autorização, reconhecimento e supervisão da oferta de cursos de pós-
graduação, em consonância com as diretrizes e parâmetros nacionais.

Art.21-. As IES vinculadas ao Sistema Estadual poderão ofertar
cursos de pós-graduação em parceria com outras instituições de ensino,
pesquisa ou entidades públicas e privadas, bem como cursos sob demanda
de órgãos públicos, entidades da sociedade civil ou do setor produtivo, desde

que observados o Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI e as

diretrizes acadêmicas da instituição ofertante.

Ãrt. 22. As IES poderão ofertar cursos de pós-graduação lato
sensu mediante cobrança de taxas ou mensalidades, desde que compatíveis
com seus planos institucionais e aprovados pelo respectivo Conselho
Superior.

§ 1" A oferla deverá assegurar articulaçáo acadêmica com
ensino, pesquisa e extensão, preservando a função pública da instituição e
sua relevância social.

§ 2" A receita obtida com a oferta de cursos e programas pagos
deverá ser integralmente reinvestida na própria instituição e poderá ser
revertida em ações de compensação social, como bolsas, reserva de vagas
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ou apoio a programas de interesse público, observados critérios de
transparência definidos em regulamento.

CAPÍTULO VII
DA EXTENSÃO

Art. 23. A extensão, como função acadêmica indissociável do
ensino e da pesquisa, tem por finalidade promover a interação
transformadora entre as IES e a sociedade, mediante a produção, difusão e

aplicação do conhecimento.

Parágrafo único. No âmbito do Sistema Estadual de Educação
Superior de Sergipe, a extensão será incentivada como instrumento
estratégico para:

I - promover o desenvolvimento ambiental, cultural,
econômico, humano e social do Estado;

II - estimular a inovação, a análise e resolução de problemas
reais e a transferência de conhecimento científico e tecnológico para o setor
produtivo e para as comunidades locais;

III apoiar políticas públicas e iniciativas voltadas à

sustentabilidade ambiental, à inclusão social, à redução das desigualdades
regionais e à promoção do desenvolvimento local e regional; e

IV - fortalecer a articulação entre as instituições e o mundo do
trabalho, contribuindo para a formação profissional crítica, etica e cidadã.

Art. 24. As ações de extensão compreendem, dentre outras
definidas pelo CEEISE ou pelo conselho superior das IES:

I - programas: conjunto orgânico-institucional de projetos e

outras ações, orientados por diretrizes comuns e voltados a objetivos de

médio e longo prazo;

II projetos: ações processuais e contínuas, de caráter
educativo, Social, cultural, científico ou tecnológico, articuladas às

necessidades da comunidade e às políticas institucionais;
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III - cursos e oficinas: atividades presenciais ou a distância, de
iniciação, attalízaçáo, treinamento, qualificação, aperfeiçoamento ou
formação continuada, com caÍga horária variável;

IV eventos: atividades de curta duração destinadas à

socialização de conhecimentos, culturas e práticas, tais como seminários,
jornadas, congressos e exposições;

V - prestação de serviços: trabalho realizado pela instituição ou
por seus núcleos especializados, caracterizado por intangibilidade,
inseparabilidade processo-produto e ausência de transferência de posse de

bem; e

VI - extensão tecnológica: iniciativas voltadas à inovação, ao

desenvolvimento e à difusão de soluções técnicas e tecnológicas, bem como
à transferência de conhecimento para o setor produtivo e para a sociedade,
contribuindo para o desenvolvimento local e regional sustentável.

Art. 25. As IES deverão incentivar a integração das atividades
de extensão à form açáo acadêmica de graduação, podendo essas atividades
ser creditadas na carga horária curricular, observadas as diretrizes nacionais
de educação e as resoluções do Conselho Nacional de Educação.

Parágrafo único. As instituições definirão, nos projetos
pedagógicos de curso, a forma de rntegralização da carga horária de

extensão, assegurando pertinência formativa e impacto social.

Art.26. A avaliação das ações de extensão compreenderá:

I - autoavaliação institucional, contemplando:

a) pertinência para creditação curricular;

b) alinhamento ao PDI; e

c) resultados perante o público participante e os territórios
envolvidos.

incluindo
II - avaliação externa, nos termos do INEP e do SINAES,
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a) veriflrcaçáo do mínimo de l OoÁ da carga horária em extensão
na graduaçáo;

b) aferição da articulação com ensino e pesquisa; e

c) análise do corpo docente, da gestão, da infraestrutura e demais
indicadores de qualidade.

Art. 27. As instituições manterão registro público e sistemático
das ações de extensão, com informações sobre objetivos, carga horária,
público atendido, resultados, indicadores de impacto e responsabilidade
docente, assegurada a transparência ativa.

Art. 28. As IES poderão prestar serviços e atender a
encomendas técnicas, científicas, culturais ou tecnológicas, mediante
remuneração, desde que em consonância com suas finalidades instifucionais
e o PDI, attorizadas pelo respectivo conselho superior, sem prejuízo às
atividades acadêmicas gratuitas.

Parígrafo único. Os valores alTecadados com a prestação de
serviços e encomendas deverão ser integralmente reinvestidos na própria
instituição, podendo contemplar o financiamento de atividades acadêmicas,
a concessão de bolsas, a modernízação da infraestrutura e o apoio a projetos
de interesse público, observados critérios de transparência e publicidade.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 29. Ao Secretârio de Estado da Educação compete praticar
todos os atos necessários à implementaçã"o desta Lei no âmbito de sua
atuação institucional.

Parágrafo único. Fica autorizado o Secretário de Estado da
Educação a emitir normativos transitórios e complementares para garantir o
pleno funcionamento das IES vinculadas ao Sistema Estadual de Educação
Superior, bem como o funcionamento de seus cursos.

Art. 30. As despesas decorrentes da execução desta Lei devem
correr por conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento da
Secretaria de Estado da Educação.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário.

de 2025; 2O4" da Independência edeAracaju,
137" da República.

JOSE MACEDQ Assinado de forma disital
por JOSE MACEDO

SOBRAL:3495 SoBRAL:34eso6Bos87

0680587
Dados: 2025j222
I 1:00:49 -03'00'
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ANE,XO I

cARGos EM coMrssÃo cnrADos

Denominaçío Símbolo Quantitativo

Diretor de Departamento -
SEED CCE-17 I

Diretor de Serviço - SEED CCE-I4 3

Assessor Técnico - SEED CCE-9 6

Assessor Técnico -
CEE/SE CCE-9 J
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ANEXO II

ULEI N'g.g7g
DE 24 DE JANEIRO DE 2022

ANEXO II
D ES CRIÇÃO DAS ATIVIDADES

10.0.1 ...

9.0.1 Diretor do DIES - Departamento de Inspeção Escolar

9.0.1 Diretor do DES - Depurtamento de Educação Superior

Compete uo Diretor do DES/SEED a organização, a coordenação, u execução, o

acompanhamento e o controle dus atividsdes deliberutivas e operficionais relativas à

regulação, avaliação e supervisão das Instituições de Educução Superior - IES no âmbito
do Sistema Estadual de Ensino; a garantiu da adequada implementação das normusfederais
e estaduais referentes aos processos regulatórios da educação superiorl o recebimento, a
análise preliminar, a instrução e a tramitação du documentação dos processos

administrativos de credenciamento e recredenciamento de IES, bem como de autorização,

reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores, com a elaborução de

relatórios, notas técnicas e informações necessários, para encaminhamento ao Conselho

Estuduul de Educação - CEE/SE paro apreciação e deliberação; a realiTação, a

coordenação e o acompanhamento de diligências, veriJicações e visitas in loco para aferição
das condições de oferta, conformidade legal e padrões mínimos de qualidade; a andLlise e a

consolidação dos resultados dus avuliações institucionais e de cursos, inclusive para
subsidiar decisões regulatórias e oções de supervisão; a integração e o compartilhamento de

informações e bases de dados com o Ministério da Educação - MEC, o Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeiru - INEP e a Coordenação de

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, assegurando a compatibiliaação
entre sistemas estaduais e nacionais; a elaboração de pareceres técnicos, relatórios, estudos

diagnósticos e análises de cenário que subsidiem a formulação de políticas públicas e a
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deftnição de prioridades orçamentárias para a educação superiorl o recebimento, a triagem

e a apuração de denúncias ou indícios de iruegularidades acadêmicas, administrativas ou

jurídicas nas IES; a instituição, a coordenação e o acompanhamento de comissões e equipes

técnicas responsáveis por verificações in loco e apurações específicas; a proposição, u

formalização e o monitoramento de medidas saneadoras e corretivas, incluindo termos de

compromisso e planos de melhoria, e, quando envolverem providências com eÍeito

regulatório, a instrução do respectivo processo e o encaminhamento de proposta

fundamentada ao CEE/SE para deliberação; o acompanhamento sistemático dos planos de

melhoria apresentodos pelas IES, verificando sua implementação, avaliando resultados e

propondo ajustes mediante novos termos de compromisso; a elaboração de relatórios de

supervisão, consolidondo achados, andlises e recomendações; a organização e o

encuminhamento dos processos ao CEE/SE deliberação, reexame ou julgamento de

recursos; e a participação na elaboração do Plano Plurianual - PPA, do Planejamento

Estratégico - PES, da Proposta Orçamentária e do Plano de Trabalho Anual - PTA, bem

como naformuloção da Política Educacional da SEED.
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